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INDICAÇÃO Nº  /2025 
Vereador: Leandro Batista dos Santos  
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que empreenda 

esforços junto à Secretaria Municipal de obras e Secretaria de Educação, para que viabilize 

estudos e elaboração de projeto, a fim de ampliar as dependências fisicas da Creche Liriany 

Silva Coelho e torná-lá um Centro de Educação Infantil, realocando a Educação Infantil 

(grupos V e VI) que atualmente funciona na Escola Florêncio Bento Alves para o referido 

Centro de Educação Infantil. Assim, será possível oferecer um espaço adequado e 

estruturado para o desenvolvimento das crianças, garantindo uma educação de qualidade 

desde os primeiros anos de vida, no bairro de Córrego do Ouro, neste Município. 

 
 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 17 janeiro de 2025. 
 
 
 

Leandro Batista dos Santos  
Vereador - Partido PSD 

 
 
 
Justificativa 
 
A Escola Florêncio Bento Alves, que atualmente oferta desde a Educação Infantil até o Ensino 
Fundamental II, conta com cerca de 337 alunos matriculados, dos quais aproximadamente 50 são 
da Educação Infantil. Atualmente, os alunos da Educação Infantil dividem os mesmos espaços 
com estudantes de faixas etárias desproporcionais, o que gera limitações no desenvolvimento das 
atividades escolares e recreativas.  
 
Dessa forma, solicitamos a realocação da Educação Infantil para um espaço próprio, como a 
Creche Liriany Silva Coelho, além de sua ampliação para que possa comportar as turmas de 
forma adequada, e transforma-la em um Centro de Educação Infantil. Essa medida visa 
proporcionar um ambiente dedicado exclusivamente à Educação Infantil, com áreas apropriadas 
para atividades lúdicas, recreativas e de convivência, favorecendo um processo de ensino-
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aprendizagem mais estruturado e adequado para as necessidades dos alunos, garantindo um 
melhor desenvolvimento educacional desde os primeiros anos de vida. 
 
A implementação dessa proposta permitirá um ensino de qualidade, promovendo o bem-estar dos 
estudantes e uma convivência mais harmoniosa, com espaços devidamente organizados para 
atender as especificidades de cada faixa etária. 
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